PROJETO DE LEI Nº  3.525/2025

 “INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO, O FESTIVAL CELEBRA FABRI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
    A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano APROVA:
    Art. 1º - Fica instituído, no calendário oficial de eventos do Município de Coronel Fabriciano, o Festival Celebra Fabri, a ser realizado anualmente.

    Art. 2º - O Festival Celebra Fabri tem como objetivos:
I – promover a evangelização por meio de expressões culturais, artísticas e musicais;

II – incentivar e valorizar a cultura local e regional;

III – fortalecer os vínculos familiares e comunitários;

IV – fomentar o turismo e o comércio local, promovendo o aquecimento da economia;

V – proporcionar um espaço de convivência saudável e de celebração da fé cristã e dos valores sociais.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:
    O Festival Celebra Fabri tem como propósito fortalecer a evangelização por meio da música, da arte e da cultura, oferecendo à população de Coronel Fabriciano um evento que celebra os valores cristãos e promove a convivência familiar e comunitária.

    Além do seu caráter espiritual e social, o festival impulsiona a cultura local ao abrir espaço para artistas e iniciativas da região, incentivando a economia criativa e o empreendedorismo.

    Eventos dessa natureza geram impactos positivos diretos e indiretos na economia, especialmente nos setores de comércio, serviços e turismo, além de estimular o sentimento de pertencimento e orgulho da comunidade.

    A institucionalização do Festival Celebra Fabri reforça o compromisso do Município com a promoção de políticas públicas voltadas à cultura, à fé, ao lazer e ao desenvolvimento econômico sustentável.
Coronel Fabriciano, 12 de Setembro de 2025

Vereador Adriano Martins

